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PORTARIA Nº 443/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Designar o servidor JURANDY BARBOSA CARNEIRO, Matrícula nº 1071, ocupante 
do cargo de Professor do Ensino Fundamental I, da Estrutura Administrativa do Mu-
nicípio, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Auxiliar 
de Administração, de acordo com Parecer médico, emitido pela Junta Médica Oĕ cial do 
Município de Sumé/PB, a partir da data desta portaria.

Art. 1º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 03 de outubro de 2024.
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
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